
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   03000155882019 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 56338 

RECORRENTE:  MGC BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 56338 lavrado 

em virtude do não recolhimento da importância de R$ 664.513,38  

correspondente ao ISS devido no período de 09/2015 a 12/2015, 02/2016 a 

08/2017, 10/2017, 12/2017, 02/2018 a 05/2018 e 07/2018 a 12/2018, em face de 

serviços tipificados no subitem 14.01 da lista de serviços do Anexo III do CTM 

(Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 

blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 

equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes 

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

Em sua peça impugnativa, a empresa alega: 

-foi aplicada a multa de 75% em todo o período autuado (anos de 2015, 2016, 2017 

e 2018), sendo que tal multa foi instituída pelo art. 31 da lei nº 3.252/16, de 

30/12/2016, publicada em 31/12/2016. No período anterior a 31/12/2016, 

vigorava a multa prevista no art. 120 da lei nº 2.597/08, com a redação dada pela 

lei nº 2.628/08; 

-a aplicação retroativa de penalidade tributária majorada, resultado de uma 

reformatio in pejus, destoa do princípio da irretroatividade. O lançamento é 

regido pela lei vigente à época da ocorrência do fato gerador (art. 144 do CTN); 

-as competências de 2015 e 2016 estavam sujeitas à aplicação da multa fiscal de 

40% (art. 120 do CTM com a redação dada pela lei nº 2.628/08); 
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-no Relato do Auto de Infração não foi informado o cancelamento das guias 

geradas e não pagas referentes às notas fiscais integrantes da peça fiscal, que, 

conforme art. 75 do Decreto nº 13.222/09, serão objeto de lançamento de ofício; 

-ao checar as 94 NFs que serviram de base para o AI, foi constatado que 33 NFs 

se mantém com guias geradas, com débitos pendentes no sistema de NFSe da 

SMF (contrariando o art. 2º da IN SMF nº 02/2012). A falta de cancelamento das 

guias leva à cobrança em duplicidade do mesmo débito; 

-o art. 77 do Decreto Municipal nº 4.652/85 define o que é considerado obra de 

construção civil; 

-a empreitada contratada junto à Claro S.A. refere-se a serviços de reparação, 

conservação e reforma de edifícios e congêneres (bens imóveis nos termos do art. 

79 do C. Civil), todos relacionados a sistemas de telecomunicações, conforme 

fotos integrantes dos relatórios de serviços executados, anexados na impugnação; 

-todos os serviços foram contratados pela Claro S.A., empresa de 

telecomunicações, para manutenção da qualidade dos serviços oferecidos ao seu 

portfólio de clientes, portanto, foram serviços afetos à telecomunicação e, por 

conseguinte, equiparados à construção civil; 

-o STF já decidiu que o serviço de instalação de centrais telefônicas, constitui obra 

de engenharia, havendo incidência do ISS apenas sobre o serviço e não sobre o 

equipamento fornecido (RE 106.915-SP); 

-a natureza da empreitada é de construção civil, na modalidade de reparação, 

conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (bens 

imóveis nos termos do art. 79 do C. Civil), conforme descrito na lista de serviços 

(subitem 7.05); 
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-a impugnante faz juntada dos relatórios dos serviços prestados que incluem 

fotos dos trabalhos executados, correspondentes às notas fiscais objeto da exação 

fiscal, comprovando não só a natureza do serviço quanto a sua execução fora do 

Município de Niterói; 

-mesmo que o Fisco Municipal não reconheça que a atividade desenvolvida pela 

autuada é classificada no subitem 7.05 da lista de serviços, o imposto seria devido 

no local onde foi efetivamente prestado; 

-a Primeira Seção do STJ vem enfrentando a questão do local da prestação de 

serviços, pacificando o seu entendimento conforme demonstrado no acórdão do 

AGRg Resp. 1.140.354-SP; 

-o critério determinado pela LC nº 116/03 é o local da prestação do serviço e não 

o Município onde se localiza o contribuinte. 

A decisão de primeira instância manteve a cobrança efetuada por meio do Auto 

de Infração nº 56233, deferindo apenas o pleito referente à aplicação da multa de 

40% para as competências de 2015 e 2016 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

De fato, nos exercícios de 2015 e 2016 vigorava o art. 120 da Lei nº 2.597/08 com 

a redação dada pela lei nº 2.628/08: 

Art. 120. O descumprimento da obrigação principal instituída pela legislação do Imposto 

sujeita o contribuinte ou responsável às seguintes multas, calculadas sobre o valor do 

Imposto devido:  

I - 40% (quarenta porcento), quando houver falta de pagamento, total ou parcial, exceto 

nas hipóteses previstas nos demais incisos; 
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A Lei nº 3252/16 passou a vigorar em 31/12/2016 e alterou o dispositivo para 

prever a aplicação de multa de 75%, mas não pode retroagir para alcançar a multa 

aplicada ao caso concreto, em observância ao art. 106 do Código Tributário 

Nacional, que consagrou a retroatividade da inovação legislativa que prescreve 

penalidade menos severa ao contribuinte. 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da 

sua prática 

Do exposto, opino pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu não provimento 

mantendo a redução da multa determinada pela primeira instância de 75% para 

40% nos exercícios de 2015 e 2016. 

Niterói, 04 de janeiro de 23  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 02/01/2023 18:22

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 02/01/2023 18:22
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ISS. Recurso de Ofício. Auto de 

Infração. A inovação legislativa que 

prescreve penalidade mais severa 

ao contribuinte não pode retroagir, 

conforme art. 106, II, c do CTN. 

Recurso de Ofício conhecido e 

desprovido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso de Ofício apresentado pela Secretaria 

Municipal de Fazenda contra decisão de 1ª instância que julgou 

parcialmente procedente a Impugnação ao Auto de Infração nº 56338, 

que retificou e substituiu o Auto de Infração nº 56234. 

 

O Auto de Infração refere-se à ausência de recolhimento de ISS no 

período entre set/2015 e dez/2018, referente à prestação de serviços 

previstos no subitem 14.01 do Anexo III da Lei Municipal 2597/2008 

(“lubrificação, limpeza, lustração, revisão, conserto, manutenção e 

conservação de máquinas e equipamentos”). 

 

Na Impugnação, o sujeito passivo informa que foi aplicada multa 

fiscal de 75% em todo o período autuado, porém, alega que tal multa foi 

instituída pela Lei Municipal 3.252/2016 publicada em 31/12/2016; dessa 

forma, no período anterior a 31/12/2016, defende que vigoraria a multa 

prevista no art. 120 da Lei Municipal 2.597/2008, de apenas 40%. 
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A decisão de 1ª instância foi no sentido de conhecer e deferir 

parcialmente a Impugnação, mantendo a cobrança do Auto de Infração, 

porém reduzindo a multa de 75% para 40% nas competências de 2015 e 

2016. 

 

O sujeito passivo não apresentou Recurso Voluntário contra a 

decisão de 1ª instância, sendo a matéria devolvida à este Conselho de 

Contribuintes por conta do Recurso de Ofício. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer, opinou pelo 

conhecimento e não-provimento do Recurso de Ofício, visto entender que 

a redução da multa de 75% para 40% está em conformidade com a 

irretroatividade da legislação tributária no caso das inovações legislativas 

não serem benéficas ao contribuinte, como é o caso em voga. 

 

 

É o Relatório. 

 

Passo ao voto. 

 

Preliminarmente, observo a tempestividade do Recurso Voluntário. 

 

Com relação ao mérito, para fins de economia processual, sigo 

integralmente o posicionamento da Representação Fazendária. 

 

Pela análise dos autos, não há dúvidas de que não é possível a 

aplicação retroativa de penalidade tributária majorada; conforme art. 106 

do CTN, a lei aplica-se ao fato apenas quando cominar penalidade menos 

severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. Dessa forma, 
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no caso em voga, o Auto de Infração deve regido pela lei vigente à época 

da ocorrência do fato gerador, que previa multa fiscal de apenas 40%, e 

não de 75%. 

 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do recurso 

de ofício e seu desprovimento, de forma a manter a decisão 

de 1ª instância e, consequentemente, reduzir a multa fiscal 

do Auto de Infração nº 56338 de 75% para 40%, e manter os 

demais elementos do lançamento.  

 

 

 

Luiz Alberto Soares 

Conselheiro Relator 

Mat. 243.190-0 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 17/01/2023 14:45

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 17/01/2023 14:45
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  Nº do documento:  00036/2023  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  10/02/2023 16:17:00

  Código de
Autenticação:  0E602F985B67E20F-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/015.588/2019 - "MGC BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.396ª SESSÃO                  HORA: - 10:48h                                                             DATA: 01/02/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira 
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira 

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( x)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM (  )                     NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares 
CC, em 01 de fevereiro de 2023  
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Documento assinado em 05/06/2023 06:35:59 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00037/2023  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.084/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  10/02/2023 16:27:19

  Código de
Autenticação:  F32F269A9C5BBE71-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.396º SESSÃO ORDINÁRIA                                                          DATA: 01/02/2023
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/015.588/2019 - "MGC BRASIL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Recorrente: Secretaria Municipal de Fazenda 

Recorrido: MGC Brasil Construções e Serviços Ltda

Relator: Luiz Alberto Soares 

 Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento doDECISÃO: -
Recurso de Ofício, nos termos do voto do Relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.084/2023: - "ISS. Recurso de Ofício. Auto de Infração. A inovação legislativa que
prescreve penalidade mais severa ao contribuinte não pode retroagir, conforme art. 106, II, c do
CTN. Recurso de Ofício conhecido e desprovido".

CC em 01 de fevereiro de 2023 

 

Documento assinado em 05/06/2023 06:36:00 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00117/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASSIL PUBLICAR ACÓRDÃO 3.084/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  11/06/2023 15:27:58

  Código de
Autenticação:  23A07A0629E2DBE6-2
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.084/2023: - "ISS. Recurso de Ofício. Auto de Infração. A inovação legislativa que
prescreve penalidade mais severa ao contribuinte não pode retroagir, conforme art. 106, II, c do
CTN. Recurso de Ofício conhecido e desprovido".

CC em 01 de fevereiro de 2023 

 

Documento assinado em 18/06/2023 11:48:50 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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NOME: MGC BRASIL CONSTRUÇO ES E SERVIÇOS LTDA  
ENDEREÇO: RUA DR.  NILO PEÇANHA, 133 CONBERTURA -1102  
CIDADE: NITERO I BAIRRO: INGA  CEP:24.210.480  

DATA: 03/07/2023                          PROC. 030/015588/2019 -CC  

  

                                                            

Senhor Contribuinte,  

                                    Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho de 

Contribuintes, referente ao proc. 030/015588/2019, o qual foi julgado no dia 

01/02/2023 e teve como decisão conhecimento e desprovimento do recurso de 

ofício.  

                                     Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram 

a decisão para ciência.  

  

Atenciosamente,  

  

Elizabeth N. Braga  

228625  

  

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 03/07/2023 14:23

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 03/07/2023 14:23
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 25/07/2023 16:19

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 25/07/2023 16:19
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